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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Poder Legislativo Municipal

Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

INDICAÇÃO Nº        / 2023 - CMS

O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição AO EXMO. SR. CLÉCIO LUIS   M. D. GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, INDICANDO QUE O MESMO, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEED, REALIZE A  EXTENSÃO DO SERVIÇO DO SUPER FÁCIL EDUCAÇÃO E DO CENTRO VIVÊNCIA DA EDUCAÇÃO – CVEduc, AO MUNICÍPIO DE SANTANA. 
JUSTIFICATIVA

Nobres pares, o suporte desses serviços ao no município de Santana, seria de grande importância, pois concentraria as demandas relacionadas a educação, facilitando o dia a dia daqueles que precisam de atendimentos presenciais, como pedidos de licença, documentação funcional e emissão de declaração de escolaridade e certificado e consultas. 
Nesse contexto, indicamos ao Executivo Estadual do Amapá, através da Secretaria de estado de educação - SEED, que faça extensão do serviço do Super Fácil Educação e do Centro de Vivência da Educação – CVEduc, ao Município de Santana.
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE SANTANA/ AP, GABINETE DO PARLAMENTAR VEREADOR MÁRIO DA SILVA BRANDÃO- PL, 03 DE MAIO DE 2023.
Vereador Mário Brandão PL

gabineteverereadormariobrandao@gmail.com
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